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 Combate à violência contra a mulher é pauta nas UBSs

COMBATE À VIOLÊNCIA | Na última 
quinta-feira, 16 de maio, as Unidades 
Básicas de Saúde (UBSs) dos bairros 
Proenças e São José Abaixo foram pal-
co de uma importante ação de conscien-
tização sobre o combate à violência con-
tra a mulher. 
	 A iniciativa faz parte de uma série 
de atividades promovidas pela Secreta-
ria Municipal de Saúde com o objetivo 
de ampliar o diálogo e levar informação 
à população.
	 As rodas de conversa foram con-
duzidas pelo enfermeiro Avelino e pela 
Agente Comunitária de Saúde Nice, que 

abordaram de forma clara e sensível os 
diversos tipos de violência que atingem 
mulheres em todo o país, desde a violên-
cia física e psicológica até formas menos 
visíveis, como a violência patrimonial e 
moral.
	 Durante os encontros, os profis-
sionais reforçaram a importância de que-
brar o silêncio e buscar ajuda. “Falar é 
o primeiro passo para romper o ciclo da 
violência. Informar-se e saber onde pro-
curar apoio pode salvar vidas”, destacou 
Avelino. Nice complementou lembran-
do que, muitas vezes, a rede de apoio 
começa na própria UBS, um espaço de 

confiança e acolhimento para muitas 
mulheres.
	 Além do momento de escuta e 
troca de experiências, foi divulgada a 
rede de proteção existente no município, 
que conta com suporte psicológico, jurí-
dico e social. 
A ação reforça o compromisso da admi-
nistração municipal com políticas públi-
cas voltadas à proteção e à promoção 
dos direitos das mulheres.
	 A mensagem deixada foi clara: 
a rede de proteção existe e está ativa. 

Você não está sozinha!
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 

 

 
         EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 52/2025 

 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL DE MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 
O Secretário Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os 
candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, homologado 
conforme Portaria nº 509/19, de 20/09/2019, realizado nos termos do Edital, Edição 625, página 10 
de 27/09/2019, QUE AS CONTRATAÇÕES EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL DE 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR  OCORRERÁ NO DIA 22/05/2025 - QUINTA-FEIRA, 
obedecidas as normas do edital e legislação vigente para atender à necessidade do Setor de 
Transporte Escolar. Os candidatos aprovados no Concurso Público nº 01/2019, para o cargo de 
Monitor de Transporte Escolar, interessados em assumir Contrato Temporário e Emergencial, em 
CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO para o Emprego de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, , 
em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 5.514, de 21 de Novembro de 2024, que 
Dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores titulares e Profissionais 
da Área da Educação e Decreto Municipal nº 156/24, de 22 de Novembro de 2024 e Decreto 
Municipal nº 153/24, de 20 de Novembro de 2024 que Dispõe sobre regulamentação de 
chamamento de aprovados em Concurso Público ou Processo Seletivo para contratações por prazo 
determinado na Secretaria Municipal de Educação. Deverão comparecer na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – 
Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 

 
 MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: 22/05/2025: Quinta-Feira às 10H. 

 
Será contratado temporariamente 01 (Um) Monitor de Transporte Escolar para atendimento ao 
Processo Digital nº 2560/2025, portanto, os candidatos classificados presentes ficam cientes que a 
presente convocação não lhes garante o direito da vaga, mas a expectativa, caso não preenchidas 
todas as vagas disponíveis pelos candidatos classificados em ordem antecedente.  

 
➢ O não comparecimento do (s) candidato (s) será considerado como desistência.  
 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos documentos elencados 
abaixo: 
• Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Histórico Escolar; 
• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
 

Capão Bonito-SP, 16 de maio de 2025. 
 
 

 
Lucas Rafael de Barros 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 083/2025 

DISPENSA DE CHAMADA PÚBLICA Nº 016/2025 – PROTOCOLO Nº 3602/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
CONTRATADO: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
 
OBJETO: Contratação de serviços médicos pra procedimentos ginecológicos e 
laudos de exames eletrocardiograma. 
 
PRAZO: 01/05/2025 a 30/04/2026. 

ASSINATURA: 05/05/2025. 
 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
EXERCÍCIO 2025 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 003/2025 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 50/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
CONTRATADO: INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM SAÚDE - IGATS 
OBJETO: Execução de prestação de serviços nas moradias protegidas e a reabilitação de 
pessoas com transtornos mentais graves e persistentes, na modalidade Serviço de Residência 
Terapêutica – Tipo II de forma complementar. 
Fica alterada a Clausula Terceira (Dos Recursos Financeiros) 3.2: conforme segue – O valor de 
R$ 22.797,60 (vinte dois mil setecentos e noventa sete reais e sessenta centavos) para 
transferência do financeiro da União referente a complementação do Piso Salaria da 
Enfermagem. 
ASSINATURA: 09/05/2025 
 
 
TERMO ADITIVO Nº 001/2025 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 104/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
CONTRATADO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES 
OBJETO: Contratação de serviço médicos pra procedimentos ginecológicos e laudos 
de exames para a Secretária da Saúde de Capão Bonito/SP. 
PRAZO: a contar de 01/03/2025 a 30/04/2025 
ASSINATURA: 09/05/2025 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Marechal Deodoro 440 
Telefone: (15) 35421713 – 35421133 – 35421313 

E- mail:  saúde@capaobonito.sp.gov.br 
 
       
 

 
CONVITE 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capão Bonito, convida toda a 
população para participar da Audiência Pública da Saúde, a realizar-se no 
dia 27/05/2025 às 18:00h., na Câmara Municipal de Capão Bonito. 

 
 

Andrea C. Milani Lins dos Santos 
Secretária Municipal da Saúde  
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06/05 - UBS Taquaral
07/05 - UBS Centro
13/05 - UBS Turvo dos Almeidas
14/05 - UBS Vila Aparecida
20/05 - UBS Ana Benta
21/05 - UBS Vila São Paulo

A Prefeitura Municipal de Capão Bonito, através
da Secretaria de Saúde, tem a honra 
de convidar toda a população para participar da
9ª Conferência Municipal de Saúde e 1ª
Conferência Municipal de Saúde do
Trabalhador e Trabalhadora.

SÁBADO
14/06/2025

HORÁRIO
09:00 - 12:00 

CENTRO EDUCACIONAL PAULO FREIRE

PRÉ-CONFERÊNCIAS

18:00 HORAS

CONVITE 9ª CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO TRABALHADOR E TRABALHADORA

CONTAMOS COM A 
SUA PRESENÇA!
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 

 
 

 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 

 
C O M U N I C A D O – A T R I B U I Ç Õ E S  D E   A U L A S 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II AEE - ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 
OCORRERÁ SEMPRE NA QUARTA-FEIRA ÀS 10H  

 

O Secretário Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, COMUNICA aos 

candidatos Aprovados e Classificados no PROCESSO SELETIVO Nº 02/2023 para o emprego emergencial 

e temporário de Professor de Educação Básica II AEE - Atendimento Educacional Especializado, 

homologado por meio da Portaria nº 874/23 de 18/12/2023, publicado junto à Imprensa Oficial do 

Município – Edição 1309 de 18/12/2023 e prorrogado por meio do Decreto nº 161/24 de 09/12/2024,  QUE 

AS ATRIBUIÇÕES DE CLASSES/AULAS PARA ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO OCORRERÁ 

SEMPRE NA QUARTA-FEIRA ÀS 10H, obedecidas as normas do edital e legislação trabalhista para atender 

as Escolas Municipais de Educação Infantil e de Ensino Fundamental. Os candidatos aprovados e 

classificados interessados em assumir classes/aulas em CARÁTER DE CONTRATO TEMPORÁRIO E 

EMERGENCIAL) para o Emprego de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II AEE - ATENDIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO, em consonância com o disposto na Lei Municipal nº  5.514, de 21 de 

Novembro de 2024, que Dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores 

titulares e Profissionais da Área da Educação e Decreto Municipal nº 156/24, de 22 de Novembro de 2024 

e Decreto Municipal nº 153/24, de 20 de Novembro de 2024 que Dispõe sobre regulamentação de 

chamamento de aprovados em Concurso Público ou Processo Seletivo para contratações por prazo 

determinado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deverão comparecer na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – 

Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II AEE: SEMPRE NA QUARTA-FEIRA ÀS 10H. 
Os Editais de Atribuições de Classes/aulas serão publicados em mural da Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura em 48 (quarenta e oito horas) antes das atribuições. 

 

➢ O não comparecimento do candidato será considerado como desistência.  
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos documentos elencados abaixo: 
• Diploma Original ou Declaração de Conclusão de Curso, cuja data de expedição não 

exceda dois anos. 
• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

Capão Bonito-SP, 05 de maio de 2025. 
 
 

                                     
                               LUCAS RAFAEL DE BARROS 
           Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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REVOGAÇÃO/LICITAÇÃO 
Protocolo 4427/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025  
Objeto: SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - para Aquisição de Colchonetes, para uso em unidades 
escolares e prédios vinculados a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município. 
Vistos, etc... 
Fica REVOGADO o referido procedimento licitatório, a fim de garantir o princípio da isonomia entre os 
participantes, uma vez que, após análise da Procuradoria Jurídica, constatou-se que a divergência 
constante no edital possui o potencial de induzir os licitantes a erro quanto à data e ao prazo para a 
apresentação das propostas. 
Recorro-me para tanto, aos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, para a legalidade do presente ato. 

 
Capão Bonito/SP, 16 de maio de 2025. 

 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 32/2025 
CONTRATADA: MARIANA PRESTES MARTINS FERREIRA 30486885879 - ME 
OBJETO: Rescisão do Contrato nº 32/2025, Dispensa de Licitação nº 17/2025, referente a Contratação de 
empresa especializada para contratação de Facilitadores para Oficinas nos Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV), em atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, deste 
município. 
ASSINATURA: 07/05/2025. 
 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO - 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS CONVOCA 

AUDIÊNCIA PARA AVALIAR AS METAS FISCAIS DO EXECUTIVO 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, convoca a 
audiência pública a ser realizada no dia 22 de maio de 2025 às 19:00h, no Plenário da 
Câmara Municipal a fim de avaliar as metas fiscais relativas ao 1º quadrimestre de 2025 
por parte do Executivo. 

A reunião contará com a presença da Secretária Municipal de Finanças 
Carla Jeanice Batista Silveira Sales, que irá demonstrar números informativos de receitas 
e despesas da Prefeitura Municipal cumprindo a lei de responsabilidade fiscal. 

 

           Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 06 de maio de 2.025. 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
- Prefeito Municipal – 
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